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PORTARIA K 077/2024

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE LICENÇA

ESPECIAL EM PECUNIA A SERVIDORA MICHELE

LINARIS DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-

617/2023 e considerando;

a) 0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1995;

RESOLVE;

Conceder, a servidora MICHELE LINARIS DE

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.438.200-9 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 080.373.819-60, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, no Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada

através da Portaria n°. 332/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de Finanças,

licença do período aquisitivo de 11/06/2017 à 10/06/2022, Licença Especial de 01 (um)
pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 — Estatuto dos Funcionários Públicos de

Iporã - Pr.

I

mes em

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de janeiro de 2024.
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RESOLVE:0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

I - Conceder, a servidora MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
12.438.200-9 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“. 080.373.819-60,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, no
Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da
Portaria n°. 332/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de
Finanças, licença do período aquisitivo de 11/06/2017 à 10/06/2022,
Licença Especial de 01 (ura) mês em pecúnia de acordo com o Art.
164 da Lei n®. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporâ-

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 22 de janeiro de 2024 a 28 de janeiro de
2024, 07 (sete) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora BRUNA EDUARDA ESTERCIO SANTOS.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
12.409.955-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 075.568.899-63,
residente e domiciliada na cidade e comarca de Umuarama, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria n°.
183/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência à Saúde.

Pr.

Registre-se,

Publique-se, e

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de janeiro de
2024.

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de janeiro de 2024.
Registre-se,

Publique-se, e

SÉRGIO L UIZ BORGES

Cumpra-se.

Prefeito Municipal
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Iporâ-(PR), 25 de janeiro de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 007/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal SÚMULA: DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE
AULAS NAS ESCOLAS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E CENTROS MIR^ICIPAIS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 077/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal em exercício de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

CONCEDE PAGAMENTO PARCIAL DE LICF.NCA ESPECIAL
EM PECÚNIA A SERVIDORA MICHELE LINARIS DE
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-617/2023 e considerando;

Artigo r O suprimento de aulas da Rede Municipal de Ensino far-se-
á com observância das normas e diretrizes contidtã neste decreto.

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

Artigo 2° As demandas serão atribuídas a detentores de Cargo de
Professor do Quadro Próprio do Magistério, em espaço determinado
no Ofício designado para essa finalidade.
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